
BREJO SEPLANGE 
SANTO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. P > ~ Cidade de todos 

MENSAGEM N.° 024/2025 De 25 de abril de 2025 

Senhora Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o 
incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos base dos Guardas 
Municipais e dos Agentes de Trânsito do DEMUTRAM, no percentual de 6% (seis por 
cento), com efeitos financeiros a partir do mês de abril de 2025. 

A proposta visa assegurar a valorização desses profissionais, reconhecendo o papel 
essencial que desempenham na promoção da segurança pública municipal, na 
organização do trânsito urbano e na garantia da ordem no território de Brejo Santo. 
O reajuste proposto representa um esforço do Poder Executivo em manter a política 
de valorização do servidor público, respeitando os limites da responsabilidade fiscal e 
as possibilidades orçamentárias do Município. 

Importa salientar que a concessão do referido reajuste está em consonância com os 
princípios da razoabilidade e da legalidade, e decorre de estudos realizados pela 
Secretaria Municipal de Finanças, que atestam a viabilidade financeira da medida no 
presente exercício, sem comprometer o equilíbrio fiscal do Município. 

Dessa forma, ao buscar contemplar essa importante categoria funcional, o presente 

Projeto de Lei reafirma o compromisso da gestão com a valorização do serviço público 

e o fortalecimento das instituições municipais, especialmente aquelas diretamente 

envolvidas com a segurança da população. 

Diante da relevância da matéria e da necessidade de implementação tempestiva da 

medida, solicitamos a tramitação em regime de urgência urgentíssima, nos termos 

do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, contando com a costumeira atenção e 

aprovação dos nobres parlamentares. 

Renovo protestos de elevada estima e consideração. 
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PROJETO DE LEI N.º 42 /2025 De 25 de abril de 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE 
SALARIAL AOS MEMBROS DA GUARDA MUNICIPAL 
E DEMUTRAN. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais, submete à apreciação do Poder Legislativo o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

Art. 1º Fica concedido reajuste de 6% (seis por cento) sobre os vencimentos base dos 
servidores efetivos ocupantes dos cargos de Guarda Municipal e de Agente de Trânsito lotados 
no Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAM), integrantes da estrutura 
administrativa do Município de Brejo Santo, com efeitos financeiros a partir do mês de abril 
de 2025. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (CE), 25 de abril de 2025. 
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PARECER TÉCNICO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
e, FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 042/25 - 
concessão de reajuste salarial aos 
membros da guarda municipal e 
DEMUTRAN. 

As Comissões supracitadas, após analisar a presente propositura, observou 

que a mesma encontra-se dentro da legalidade e resolveram emitir parecer 

favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Brejo Santo-CE, em 29 de abril de 2025. 
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Francisco No Basílio Cavalcante 
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